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A CÃITiRA MID':i2IFAL DE DUEUE DE CAXIAS decreta e euproinulgo a

seguinte Resolução:
A.rt. 1.6 - Ficarr, concedidos h dias de licença ao Vereador Jan

dyr Fernandes da Motta, a partir do dia 2^ de abril de IS^Sj acordo
com Ârt. S'5} IT. da Rei Ccxplenentar n.s 1 de 17/12/75 e Art. 80,II da
Resolução 161 de 17/11/76.

Art. 22 - Ã presente Resolução entra.rá em vigor na data de
sua publicação, revogando-se a llesoiução n2 I/89 e disposições em con
trário.

Cã'-ARA Eira^IEAL DE DU.UE DE CAXIAS, em I8 de abril de 1989.

J-cfeíb^A SILVA AKORSLLI
' Presidente
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